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DIÁRIOS OFICIAIS - UNIÃO e ESTADO 

Acompanhamento – 18/12/2024 

 
 

 
POLÍTICA AGRÍCOLA 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO DE REPASSE DE ARRECADAÇÃO N° 003/2024 - SEFAZ/FAMATO. DOE, pg 2. 
O presente Convênio de Repasse de Arrecadação consubstancia-se em instrumento sui generis, em 
decorrência do Art. 9°-A da Lei n° 7.263/2000, com redação dada pela Lei n° 12.505/2024, com efeitos a 
partir de sua publicação, em 02 de maio de 2024, c/c com o art. 10 do Decreto nº 1.261/2000, com 
redação dada pelo Decreto nº 941/2024, aplicando-se, no que couber, as disposições do art. 184 
(parágrafos e incisos), da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 801, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. DOE, pg 1. 
Altera condição para fruição de benefício previsto na Lei nº 7.958, de 25 de setembro de 2003, que 
define o Plano de Desenvolvimento de Mato Grosso, cria Fundos e dá outras providências, reinstituído 
pela Lei Complementar nº 631, de 31 de julho de 2019, e dá outras providências. 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 802, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. DOE, pg 2. 
Dispõe sobre transação tributária, nas hipóteses que especifica, e altera a Lei Complementar nº 111, de 
1º de julho de 2002, e dá outras providências. 
 
LEI Nº 12.751, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. DOE, pg 11. 
Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 7.263, de 27 de março de 2000, que cria o Fundo de Transporte 
e Habitação - FETHAB e dá outras providências. 
 
DECRETO Nº 1.185, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. DOE, pg 16. 
Dispõe sobre o credenciamento das entidades das cadeias produtivas para recebimento de 
contribuições do FETHAB. 
 
DECRETO Nº 1.186, DE 17 DE DEZEMBRO DE  2024. DOE, pg 16. 
Altera o Decreto n° 819, de 16 de abril de 2024, que institui Programa de Recuperação de Créditos 
Tributários do Estado de Mato Grosso Destinado aos Contribuintes em Processo de Recuperação 
Judicial - Programa Recuperação de Créditos/Recuperação Judicial, mediante concessão de 
parcelamento, nas condições que especifica, e dá outras providências. 
 
PORTARIA Nº 289/2024/SEDEC-MT. DOE, pg 42. 
Institui o monitoramento do benefício fiscal do PRODEIC, envio de informações de fruição e 
recolhimento aos fundos estaduais dos programas a que se destina essa portaria, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico. 
 
PORTARIA Nº 290/2024/SEDEC-MT. DOE, pg 43. 
Institui o monitoramento do benefício fiscal do PRODER, envio de informações de fruição e 
recolhimento aos fundos estaduais dos programas a que se destina essa portaria, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico. 
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SUSTENTABILIDADE 
 
DECRETO Nº 1.184, DE 17 DE DEZEMBRO DE  2024. DOE, pg 1. 
Altera o Decreto Estadual nº 1.313, de 11 de março de 2022, o qual “Regulamenta a Gestão Florestal do 
Estado de Mato Grosso, e dá outras providências”. 
 
RESOLUÇÃO CNDI/MDIC Nº 8, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024. DOU, pg 30. 
Aprova as metas para 2026 e 2033 da missão cadeias agroindustriais sustentáveis e digitais para a 
segurança alimentar, nutricional e energética, no âmbito da política de desenvolvimento industrial 
Nova Indústria Brasil (NIB). 
 
RESOLUÇÃO CNDI/MDIC Nº 9, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. DOU, pg 30. 
Aprova as metas para 2026 e 2033 da missão bioeconomia, descarbonização, e transição e segurança 
energéticas para garantir os recursos para as futuras gerações, no âmbito da política de 
desenvolvimento industrial Nova Indústria Brasil (NIB). 
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